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GOVENNO DO ESTAOO

A NrAL uNrcA DE supRESSÃo vrcrrat. N.'130/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

lntereJ{ado: Joice Teixeira do Nascimênto
Endereço p/correspondôncia: Rua Raimundo Nonato de Castro, no

550, Condomínio View Club e Home, 1004, Santo Agostinho, Manaus-
AM.

CEP:

CNPJ/CPF : 7 28.51 4.7 32-04 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail: asgvservice@gmail.com

ASV dêcorrente da Ll No: NAProcesso n": 9338/2024-60

no SINAFLOR: Uso Altêrnativo do Solo - UASModalidadê do Pro

Arêa a sêr su mida: 0,0368 haRecibo SINAFLOR: 21319542
Compensação Ambiental: NARegistro No IPAAM: 1012.2321

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstal) 6,9105 st dê lênha

Nome do Em reendimento: Lote 29-G3

No Indv- Volume(m3) Volume(st) ProdutoNome comum Nome cientííico
0.6242 LenhaBabaçu Attalea speciosa I 0,4161

I 0,2510 0,3765 LenhaBreu Prolium amazonicum
0,7660 1,1490 LenhaCedrinho Erisma uncinalum I

Rollinia exsucca 0.4269 0.6403 Lenha
0.2045 Lenhalmbaúba Cecropia paraensis l 0,1363

Maümiliana maripa I 0.3400 0.5100 LenhaInaj á

I 0.1290 0.1936 LenhaMacucu Áldina heteropltylla
Eschweilera coriacea 5 2,1416 3,2124 LenhaMatamalá

Total IJ 1,6070 6,9r05 Lenha

Porte: Pequeno Validade: 01 AnoPotencial Poluidor/Degradador: NA

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240449430 (Chave. 8428B)

Proprietário do lmóvel: Joice Teixeira do Nascimento
CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0368 ha
Localização: Av. José Augusto Loureiro, Vn, Lote í4, Quadra F4, Cond. Alphaville
Manaus lV, Ponta Negra, Manaus - AM.

Manaus-AM, 0 2 S m4

Rosa Ma

www.ipaam,am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook. com/@ipâamAM

ra Geissler
ecnrcà

gabanete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2'1235721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marco nte de Souza
Di idénte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

1Embira

Finalidade: Autorizar a supressão da Vêgetação para a construção residencial no Lote 14,

Qd. F4, Condomínio Alphaville Manaus lV, localizado no município de Manaus-AM.

CPF/C NPJ : 7 28.51 4.7 32-04

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: LAU.SV N." I30/2024

1. Opedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado,. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras MuniciÍiais. conforme
art.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessadol
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Esta Licença não dispensa e riem substitui nenhum documsnlo exigido pela Legislação Federal. Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas inlormações

constantes no processo n'9338/2024-ó0, e nas peças tecnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651112 e

12.72't12012:

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegelação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitadol

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçâo
na áreat

I l. Estâ LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extmção das espécies e volumetria lisladas;
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulatal Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

13. Não sào passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.9',15/06

14. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão disponiveis no DOF para destinaçâo;

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do delentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo. para terceiros indicados pelo detentor da licença:

17. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente j ustificada;

18. Confirmados os indícios de comercialização irregular de creditos no sistema DOF será procedido a

Suspensâo e/ou Cancelamento da LAU e Íespectiva AUTEXI
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados.
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geognificas. registro fotográfico e

ouras informações peninentes no prazo de validade da licença;
20. Não e permitida a realização de queimada na área objeto desta autoriaçâo.
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twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
facêbook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ÊSÍAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2'123$721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dei. cEP: 69050-03o - ManauíAM

ICENÇA AMBIENTAL ÚXrCl DE SUPRESSÃO VrCrral N." 130/2024
FLS.02

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:,

Pontos Latitude Longitude

3.3'2,332" S 60' 5' 32,1 I " W

3. 3', l,903', S 60" 5'32.16" W

P-02 60" 5' 3 t,20' W

P-03 3'3',2,148" S 60'5'3r.r6. W

P-04 60' 5'. 32,1l, W

CI 2 SET A21
Manaus-AM,

Rosa Ma Geissler
reto Técnica

I M PORTANTE:
. Ficr erpres$m.trtc proibido o treísporte do msleritl. sem o Docümanto de Origem florestel - DOf
. o uso irregular desta LAL implica na sua invalidaçào- bcm como nas sanções previstas na legislaiao:
. Este Documento n:lo contém emendâs ou Íâsuns:
. Este Documento deve permaneceÍ no local da explorâçâo pâÍa efeilo de ,iscalizaçào (licnle e lerso)
. O volume autorizado niio quita volume pendente de rcposição floÍestal:
. Os dados tecnicos do proJeto são de anteira responsabilidrde do responsálel técnico

lnteressado: Joice Teixeira do Nascimento
Endereço p/correspondôncia: Rua Raimundo Nonato de Castro, no

550, Condomínio View Club e Home, 1004, Santo Agostinho, Manaus-
AM.

CEP:

CNPJ/CPF : 728.51 4.7 32-04 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail: asgvservice@gmail.com

Processo no: 9338/2024-60 ASV dêcorrente da Ll No: NA

IPAAM
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